
PR..EFEJIT UR.A MllNICJf PAL DE BOTUCAT U 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Contrato nº 08812017 
Processo Admmistratirn n '' 12 llJ(J 17 lne,ig1hihdade Licilatoria - art 25. ínc151.., lll. U- nº & 666 •n 
Ct,ntratante .MUXlClPlO DE BOTtJCATlJ 
Contratada JOÃO BOSCO HOMEM DE CARVALHO FILHO E VINÍCJUS FERNANDO KARLINKE 
(JOÃO BOSCO E VINfCIUS) rcprewntados por S4 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE APRESEJ\1T AÇÃO Ml TSICAll PARA O 162º ANIVERSAR10 DO MlJNICIPIO DI 
BO'í\lCATU SP 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU. atraYcs de sua S('crctana Municipal de Gtl\erno. situada na Praça Pedro Torres. 
100. inscrita no CNPJ sob n•' -16.634 101 0()()1-15. ne:,te ato em competência dck-gada atravcs dn Decreto nº 

lO 01 l de )() de sctcmhw de 201-1, re1ns..:ntado pdo Sccrclario Mumcipal &! Governo e Comunicação. 
CARLOS e\LBERTO PESSOA. bms1lc1ru. ca,;ado. residente e ,ionncil.tad<.• ncsta cH.laô.:. portador da cédula de 
1dent1<loo1.: RG n''. 3.517010--4 e inscrito no Cl'l sob n· 382 793 478-87 dora,ante s1mpk·,m1enle d1."ll.ommado 
CONTRATANTE. e de outro lado a dupla JOÁO BOSCO E VINÍCJUS. compo~la pelo artista JOÃO BOSCO 
HOMEM DE CARVALHO FILHO. portador do RG n'' 999958 SSP MS e do CPF n~ 9058-U.501-6, rcs1dcn1c e 
don11c1hado na Rodo,1a António Machado Santana. Km 06. ConJom1mo Jtambc ca:Sa 35. R1bcrào Preto - SP e pelo 
artista VINK1US FERNANDO KARLl1'KE. portador do RG n'' 9.'.!71(~ SSP r,..1.-; e do CP!· n'' 932 .. 188.001-91 
residente e dom1c1ltano Anel Viáno Qd 08 Lote IO. contorno Sul. Ribcr-Jo Prelo1-SP representados pelo empresário 
..:xdus1Yo a empresa S4 - PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. inscrita no CNPJMI S()b n~. 08.047 <)()6 (X)0l-7• 
e~tahc:kcida ni;-.1a cidade de Rlb1.,rão Prct.,, '-P. na A, ·\ntomo Dicdcn:h:.,m n~ -W0 sala 02. CEP 1-1 0~v-25( neste 
alo po1 seu prornrador St. LUJZ MONTOYA SAMPl·RJ. bra.~íleiro. casado_ portador do RG n' 7.-l.'.!7 141-6 SSP Si' e 
do CPI n' 85-1.127 108-91. com endereço profissional a Av Marquês de Sãt, Vicente. n· l 589 Barra hITTda São 
Paulo SP. ao final assinado. dora\'antc simplesmente denommada CONTRATADA. com hase no Processo 
AdministratiYo acima descrito. incx.igib1lidadc hc11a1ória. Inciso m. do artigo 2~ da JF n' 86(,6 91. bem como pelas 
alh:raçi'ies 1111roduZ1das pela Lei Federal 11' 8 88-~ '94 tem entres, . Justo e ,l\ençaJo (• pr~entc instr1ml<nto. a rt>~r-;e 
pela~ cláusulas e Cl)nd1çõcs que s..-gucm. que mutuamente aceitam e rcc1procamente outorgam. a saber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1 1 OS ARTISTAS CONTRATAIX)S realizarão a apresenlaçíio de sllO\\ musical da dupla. cm local p1epaiado 

pda contratada. coroo parte das atr:içõei. em comemoração ao 162° ani,·crsario do Murnc11,10 de Botucatu SP 
1 ~- l·al' parte mkgrnnte do presente a proposta anexa ao Pnx:csso Adm1mstrati,o n~ 12.100 17 

CLÁUSULASEGUNDA:DOPRAZO 

2 l ·· ,\ apresentação da.r-5<:-a nu drn 16 dt- abril dt- 20)7. a partir da!> 2Jb00. ~n(fo que o r~~rntc contrato 
\1gorará ah: o final da apresentação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

, 1 - O CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o ,ator total de RS lOO 000.00 e cem mil reais\. senJo que o 
pa~amcnto se dara somente ªI'º" o tcrmmo das apre'<ntaçõcs. mediante a ap~smtação dc Nota 
Fiscal Fatura. <le,1Jamcntc atestada pela Secretana Mumc1pal de Go,emo. 

CLAUSULA QUARTA: DOS PAGAMENTOS 

4 l · O JX1g.amen10 dar-;.:- .:m atr 3ú Jia,;. após ~ cnlraJa da nota fiscal devidamente at~-stada pda sceretana 
reqtnsitantc. na contabilidade do CONTRATANTI·. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

~ 1 A CONTRATADA dnera prestar ao CONTRATt\NTt. os semços no!. m<'ide,;; da proposta úm1erc1al e de 
aoordo com os flrazos c horano~ acm1a Jescnlo,. , 
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5.: A CON'l RATADA ;,e n.-sponsabilizarâ por toJas a;. d..-:.pesas com ahmcnlação hospedagens. tr:ill.~porte,­
trasl.ados, pé,.,;oal. 1non1ag,:m e de-.monlagens do;. equipamentos llllb1cais Jo,. arll,tas e dc:mats m.ão d..- obra 
que se fizerem neccssanas. não se responsabilizando o CONTRA r A NTF por qualquer pagamento a esse 
titulo 

CLAUSLLA SEXTA: DOS RECLRSOS FINANCEIROS 

6 1 - As despesas correnh:s do pn: .... "Tlh: contraio correrão por com.a da ,.t.1!,U111.lc dota,;.ão orçamcnfana· ~l"1:rctar1a 
Municipal dí.' Comunicaçiio Ficha 555- Nota Rc,;ena nº 3683. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRACÕES CONTRA TU AIS E 
INADIMPLÉ~CIA DAS OBRIGAÇÕES A~l"MlDAS 

7 l - O CONTRATADO dc\'cra a~sinar o pre~cnte contrato no prazo de 02 (dois) dras a í.'Ontar de sun 
eonrncação, soh pellll de decair do direito à contratação e ticar obrigado ao pagamento da multa 
corr~-spondemc a 10°0 (da por cento) sobre o rnk•r total proposto 

CLAUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8 1 Rescindir-se-a o presente awnça urulaterahm::nlc pelo CONTRA T ANTF independentemente de 
interpelação ;uJ1c1al ou extrajudicial e indenização de qualquer infração contratual. cm especial o n.io 
cumtmmenlo ou cumpm1l<.'llto irregular de qua1;,qu,:r clau,mlas contralu:11, 

8.2 Se ,cnlicada qualquer mfração contratual ou cumprimento irregular de qualquer clausula deste contrato. 
su1c1tar-se-â a CONTRATADA. indcpcnJcntcmcnte de qualquer mterpclaçã<, JU<l1crnl ou extrajudicial. 
pruneiramente. multa de 10° • ( vinte por cento) sol:>rc o \'alor do contraio. apú~ e na sequência. poder:i recair 
a !>Uspcn:são tcmpomna de participar Je qualquer licitaç.io e de conlratar com o CONTRATANTF e ~lT 
dC'Clarada impedida de c<1ntratar por tàlta dt: 1don1..'idade. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9 1 - A-. park"S degem o fom Ja Comarca Je Botu,;a111-SP como o urucõ e competente para dmm1r e,entua1s 
du\'ldas ou questões oriundas do presente contrato. renunciando a qualquer outro. ainda que mais 
pn,tlcgwdo. 

r~ por c,-tarcmJustos e contratados as~mam o pres.:ntc mstrumento particular cm três \US de l!!llal teor e forma que, a1 
assmado p<>r duas tc:,,tcmunhas para os OCHdos ct'e1tos legais 

Botucalu, '.1 2 ABR 2017 

lLSTEt>.füNl L'\S 
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Fábio Alexa re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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Solange Apare~ida~i'Agui;-
Chete da Seção de licitações 
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